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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N1/95  

Altera o Art. 13 da Lei Complementar 0 07, de 26 
de agosto de 1994 e dá outras providências. 

UDO NA SESSÃO DO 

1 DIAL7L±ÇI19 'S 
A Assembléia Legislativa do Estado Decreta:yb 	.h_-.-- 

'o 

Art. l - As alíneas "h", "q" e "r", do Art. 13 da Lei 
Complementar n° 07 de 26 de agosto de 1994, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 13 - ............................................................... 

h) um representante da Assembléia Legislativa; 

a) um representante da Polícia Militar do Estado 
de Roraima; 
r) um representante do órgão gestor do Turismo 
do Estado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 03 q outubro de 1995. 
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Estado de Roraima 

Assembáa Legislativa 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Deputados 

O Objetivo de nossa proposição é incluir no Conselho Estadual 
de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - CEMAT, 1 (um) representante 
de nossa briosa Polícia Militar e 1 (um) representante do órgão oficial do 
Turismo Estadual, bem como regularizar a situaçao do representante do 
Poder Legislativo. 

Apresentamos o presente Projeto porque entendemos que na 
constituição do Conselho Estadual de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia, ambos os setores governamentais deveriam estar presentes. 

Lei Complementar n° 07 de 26 de agosto de 1994: 

Art. 13 - O Conselho Estadual de Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia - CEMAT, será presidido 
pelo titular da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, Interior e Justiça composto pelos 
seguintes membros: 

h) um representante da Comissao de Educaçao, 
Saúde, Segurança Pública Açao Social e 
Colonizaçao da Assembléia Legislativa do Estado; 


